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PORTARIA Nº 02/2021-PROPG 

 

 

SÚMULA: Nomeia Comissão Julgadora das propostas 

apresentadas ao Edital 01/2021-CLMU/PROPG 

de seleção de supervisores no Programa  Bolsa-

Técnico FA/UENP. 

 

 

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual do Norte do 

Paraná – UENP, Profa. Vanderléia da Silva Oliveira,  nomeada pela Portaria 201/2018 - 

GR/UENP,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no Edital 

01/2021-CLMU/PROPG e a aprovação do Comitê Gestor da CLMU/UENP,  

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo para compor a Julgadora das propostas apresentadas ao 

Edital 01/2021-CLMU/PROPG de seleção de supervisores no Programa  de Bolsa-Técnico 

FA/UENP. 

 

 

I. Profa. Dra. Christiane Luciane da Costa – Diretora de Pesquisa - Coordenadora 

II. Profa. Dra. Emanuele Júlio Galvão de França – Chefe da Divisão de Projetos/PROPG 

III. Profa. Dra. Vanessa Maria Ludka  

IV. Prof. Dr. Raphael Gonçalves de Oliveira 

 

Art. 2º. A Comissão atuará na análise das propostas de acordo com as normas do referido Edital,  

na análise de recursos e demais demandas referentes. 
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Art. 3º.  A Comissão Avaliadora deverá se reunir quando convocada pela Coordenadora para 

análise dos processos, sem ônus para a Instituição, e seu mandato vigorará até cumprir suas 

finalidades. 

 

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Publique-se. 

 

 

 

Jacarezinho, 16 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

Vanderléia da Silva Oliveira 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

Presidente Comitê Gestor CLMU/UENP 
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